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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Sergio Augusto Bordin Junior faz público que referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL 74/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE BEBEDOURO INDUSTRIAL 

DE COLUNA E MÁQUINA ASPIRADOR/EXTRATORA, não houve licitante 
interessado, a licitação foi declarada DESERTA. DATA: 27/05/2021.  

Orlândia, 15 de Junho de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.   
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Sergio Augusto Bordin Junior faz público que homologou e adjudicou o 
certame licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 77/2021, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

PREVISTOS NO CONVÊNIO Nº 000016/2019-MMA, REGISTRADO NA 
PLATAFORMA + BRASIL SOB O Nº 891194/2019, CELEBRADO ENTRE 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, VISANDO MELHORAR A GESTÃO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL Nº 424/2016 E SUAS ALTERAÇÕES , no qual foi 

julgada vencedora a proposta formulada por BUSA INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 49.211.493/0001-06, situada à RUA ALVARO 

RODRIGUES, 56, no município de GUARÁ/SP, no valor de R$ 262.965,00. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/06/2021.  
Orlândia, 15 de Junho de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Sergio Augusto Bordin Junior faz público que homologou e adjudicou o 

certame licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 81/2021, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE TRATAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DOS MÉTODOS DESCRITOS EM 
ATENDIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL, no qual foi julgada vencedora 

a proposta formulada por NADIA LOMBARDI MAXIMINO SIQUEIRA, 

CNPJ Nº 31.446.986/0001-51, situada à AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 3840, 
na cidade de RIBEIRÃO PRETO/SP, no valor de R$ 22.848,00. DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO: 14/06/2021.  

Orlândia, 15 de Junho de 2021.  
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Sergio Augusto Bordin Junior faz público que celebrou o seguinte Termo de 

Aditamento referente à CHAMADA PÚBLICA 02/2019: 

CONTRATADA: E. GOMES GOVEIA EIRELI. 
OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, §2º da Lei Federal nº 

8.666/93, no item 17 do Edital de Chamada Pública 02/2019, e na cláusula 

contratual original quinta, o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) 
meses, com termo inicial a partir de 11 de Junho de 2021 e termo final em 11 

de Junho de 2022. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, NA ÁREA DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. 
VALOR: R$ 168.000,00. 

PRAZO:  12 (doze) meses, contados de 11 de Junho de 2021 a 11 de Junho de 

2022. 
DATA: 08/06/2021. 

Orlândia, 15 de Junho de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.   
 

DECRETO Nº 5.053 
De 8 de junho de 2021. 
 “Denomina área pública de lazer como Praça Cleide dos Santos Junqueira.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 
Orlândia c.c. o art. 23 da Lei Complementar nº 60, de 31 de março de 2021; 

 DECRETA: 

Art. 1º. A área pública de lazer situada com frente para a Alameda 20, entre as 

Avenidas E e F, com 1.273,29 m2, inscrita no Cadastro Imobiliário Municipal  

 

 

 

 

 

 

sob nº 070.071.002, fica denominada como Praça “Cleide dos Santos Junqueira”. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 8 de junho de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 28.222 

de 14 de Junho de 2021. 

“Prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão e da conclusão do Processo 

Administrativo, instaurado pela Portaria  n.º 27.523 de 16.12.2020, contra a empresa 

V W ESTRUTURAS METÁLCIAS E EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 54.257.126/0001-

75, para fins do disposto no item XII do edital do Pregão Presencial n.º 133/20 

(locação, manutenção, montagem e desmontagem de decorações natalinas), e artigo 
7.º da Lei Federal n.º 10.520/02 (não manter a proposta e não celebrar o contrato), em 

razão da desistência do processo licitatório onde havia se sagrado vencedora”.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de   16 de Junho (06) de 

2021, o prazo dos trabalhos da Comissão designada pela Portaria  n.º 27.523, de 16 de 

Dezembro de 2020, para a conclusão de referido Processo Administrativo. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia/SP, 14 de Junho de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

P O  R T A R I A  Nº 28.223 

De 14 de junho de 2021. 

Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2021. 

Artigo 1º - Fica prorrogado, por sessenta dias, o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 01/21, destinado a apurar possível falta funcional 
cometida pelo servidor Cláudio Fracarolli, RG 23.369.049-SSP/SP, Bombeiro 

Municipal. 

Artigo 2º -  Explica-se a adoção do presente ato administrativo em razão de não estar 
concluída, até o momento, a fase instrutória, inclusive em razão de medidas restritivas 

adotadas em virtude da  pandemia do COVID-19. 

ARTIGO 3º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

PREFEITO MUNCIPAL DE ORLÂNDIA 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL instituída pela Portaria nº 
27.399, de 24 de agosto de 2020, com a atribuição de conduzir a Concorrência Pública 

nº 01/2020, cujo objeto é a concessão comum para exploração dos serviços públicos de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Município de Orlândia, no uso de 

suas atribuições retifica as publicações do Jornal Oficial de Orlândia de 14/06/21 e do 

Diário Oficial do Estado de 15/06/2021 no seguinte sentido: Estão na condição de 

recorridas no recurso interposto pelo CONSÓRCIO ÁGUAS DE ORLÂNDIA, 

formado pelas empresas Allonda Engenharia e Construções Ltda. e Ambiental Limpeza 

e Saneamento Ltda apenas as licitantes abaixo: 
CONSÓRCIO ÁGUAS DE ORLÂNDIA, formado pelas empresas Duane do Brasil 

S.A, Sanater Construtora Ltda. e Planaterra Terraplanagem e Pavimentação Ltda.,  

CONSÓRCIO RIBEIRÃO NOVO, formado pelas empresas RioVivo Ambiental 
EIRELI, Viaplan Engenharia Ltda. e Allsan Engenharia e Administração Ltda., 

SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL S/A 

CONSÓRCIO ÁGUAS DE ORLÂNDIA, formado pelas empresas Latam Waters 
Participações Ltda. e Senha Engenharia & Urbanismo S.S. 

CONSÓRCIO AGUAS CRISTALINAS DE ORLÂNDIA, formado pelas empresas 

General Water S/A e Agua Forte Saneamento Ambiental Ltda. 
CONSÓRCIO SANO ORLÂNDIA, formado pelas empresas Sano Saneamento e 

Participações S.A e Aviva Ambiental S.A 

CONSÓRCIO AGUAS DE ORLÂNDIA, formado pelas empresas Engibras 
Engenharia S.A, Installe Engenharia Ltda. e Galvão Participações S.A 
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PODER LEGISLATIVO 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

MURILO SANTIAGO SPADINI, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, ESTADO DE SÃO PAULO, EM 

CUMPRIMENTO AO QUE ESTABELECE O PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 48, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, CONVIDA A 

POPULAÇÃO EM GERAL PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER 

REALIZADA NO DIA 17/06/21, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS 
DA CÂMARA, OBEDECENDO TODAS AS NORMAS DA OMS NA 

PREVENÇÃO DA COVID-19, PARA DISCUTIR O PROJETO DE LEI 

N°. 010/21 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE “DISPÕE 

SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE ORLANDIA PARA O PERÍODO 

DE 2022 A 2025” , E O PROJETO DE LEI N°. 011/21 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 

A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

ORLÂNDIA-SP., 14 DE JUNHO DE 2021 

MURILO SANTIAGO SPADINI 

PRESIDENTE 
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